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3 REFRIGERANTE: LATA DE 350 ML UNIDADE 925 Guaraná Antártica, Kuat, Fanta Uva, 

Fanta Laranja e Coca Cola

R$ 4,00 R$ 3.700,00

4 SUCO INDUSTRIALIZADO 200 ML UNIDADE 925 Maguary R$ 2,57 R$ 2.377,25

VALOR GLOBAL R$ 28.277,25

LOTE XVI – COTA PRINCIPAL – SERTÃO DE CANINDÉ

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA/MARMITEX. UNIDADE 2.204 Própria R$ 19,00 R$ 41.876,00

2 LANCHE SANDUÍCHE NATURAL. UNIDADE 2.204 Própria R$ 6,00 R$ 13.224,00

3 REFRIGERANTE: LATA DE 350 ML. UNIDADE 2.204 Ambev (Guaraná, Sukita, 

Pepsi)

R$ 5,03 R$ 11.086,12

4 SUCO INDUSTRIALIZADO 200 ML. UNIDADE 2.204 Maguary R$ 3,00 R$ 6.612,00

VALOR GLOBAL R$ 72.798,12

LOTE XXI – COTA RESERVADA – SERTÃO DE CRATEÚS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA/MARMITEX UNIDADE 777 Própria R$ 19,00 R$ 14.763,00

2 LANCHE SANDUÍCHE NATURAL UNIDADE 777 Própria R$ 6,00 R$ 4.662,00

3 REFRIGERANTE: LATA DE 350 ML UNIDADE 777 Guaraná Antártica, Kuat, Fanta Uva, Fanta 

Laranja e Coca Cola

R$ 4,00 R$ 3.108,00

4 SUCO INDUSTRIALIZADO 200 ML UNIDADE 777 Maguary R$ 3,00 R$ 2.311,00

VALOR GLOBAL R$ 24.864,00

LOTE XXII – COTA EXCLUSIVA – SERTÃO DOS INHAMUNS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA/MARMITEX UNIDADE 1.260 Própria R$ 19,00 R$ 23.940,00

2 LANCHE SANDUÍCHE NATURAL UNIDADE 1.260 Própria R$ 6,00 R$ 7.560,00

3 REFRIGERANTE: LATA DE 350 ML UNIDADE 1.260 Guaraná Antártica, Kuat, Fanta Uva, Fanta 

Laranja e Coca Cola

R$ 4,00 R$ 5.040,00

4 SUCO INDUSTRIALIZADO 200 ML UNIDADE 1.260 Maguary R$ 3,00 R$ 3.780,00

VALOR GLOBAL R$ 40.320,00

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL Nº 04/2023
CONVENENTES: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Núcleo de Depoimento Especial-NUDEPE, Núcleo de Cooperação 

Judiciária-NCJ, Polícia Civil do Estado do Ceará-PCCE, Ministério Público do Estado do Ceará-MPCE, Defensoria Pública 
do Estado do Ceará-DPECE e a Ordem dos Advogados do Brasil Secção Ceará OAB/CE; OBJETIVO: mútuo interesse dos 
signatários na efetivação e aplicação célere do art. 11 da Lei nº 13.431/2017, viabilizando a produção antecipada de provas 
através do depoimento especial de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 184 
da Lei nº 144.133/21, no que couber, nos arts. 67, 68 e 69 do Código de Processo Civil de 2015 e art. 11 da Lei nº 13.431/2017; 
DATA DA ASSINATURA: 18 de julho de 2023; VIGÊNCIA:05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura; SIGNATÁRIOS: 
Des. Antônio Abelardo Benevides Moraes, Desa. Tereze Neumann Duarte Chaves, Des. Everardo Lucena Segundo, Márcio 
Rodrigo Gutiérrez Rocha, Manuel Pinheiro Freitas, Elizabeth das Chagas Souza e José Erinaldo Dantas Filho.

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES
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sede na Av. General Afonso Albuquerque Lima, 130 -
 Cambeba, Fortaleza - CE, CEP 60822-325, inscrita no CNPJ nº
06.928.790/0001-56, neste ato representado pelo Procurador-
Geral de Justiça, Dr. Manuel Pinheiro Freitas, Promotor de
Justiça, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta capital,
e o Sr. FRANCISCO VALMIR DE ANDRADE, brasileiro,
casado, contador, conforme a seguir estipulado:

O Procurador-Geral de Justiça, Dr. Manuel Pinheiro Freitas, no
uso de suas atribuições legais:
Considerando que o Contrato em epígrafe se refere à locação de
imóvel situado no município de Sobral/CE, na Rua Coronel
Rangel, nº 301, bairro Centro, destinado a abrigar a sede das
Promotorias de Justiça naquela Comarca;
Considerando que o presente termo rescisório decorre da
necessidade de devolução do imóvel em virtude da entrega da
nova sede das Promotorias de Justiça no aludido município,
contemplada no Contrato nº 033/2021/PGJ, construída na
modalidade built-to-suit;
Considerando que a própria Lei de Licitações e Contratos
Administrativos assevera, nos termos contidos no art. 79, inciso
II, que a rescisão do Contrato poderá ser amigável, por acordo
entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração;
Considerando que, uma vez tendo a Procuradoria-Geral de
Justiça entendido pela rescisão do aludido contrato, em virtude
de ter se tornado desnecessária a continuidade da utilização do
imóvel, o locador não demonstrou óbice à sua promoção, uma
vez que assinou o termo de recebimento do imóvel sem
objeções em 20/06/2023, anuindo assim em fazê-lo de modo
consensual, conforme se vislumbra às fls. 02/03 dos autos
(PGA Nº 09.2023.00022204-1), sem qualquer ônus para a PGJ;
RESOLVE RESCINDIR amigavelmente o Contrato n°
002/2017/PGJ, firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ, por meio da PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA e o Sr. FRANCISCO VALMIR DE
ANDRADE, com fulcro no art. 79, inciso II, da Lei n°
8.666/93, art. 9º, inciso I, da Lei nº 8245/91 e cláusula décima
segunda do contrato em epígrafe, com efeitos a partir de
20/06/2023, e com base nas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Pelo presente instrumento, a partir
20/06/2023, fica rescindido o Contrato n° 002/2017/PGJ, cujo
objeto é a locação de imóvel situado no município de
Sobral/CE, na Rua Coronel Rangel, nº 301, bairro Centro,
destinado a abrigar a sede das Promotorias de Justiça naquela
Comarca, por razões devidamente apontadas nos considerandos
retro mencionados.
CLÁUSULA SEGUNDA – A presente rescisão não enseja
ressarcimento de quaisquer prejuízos para as partes envolvidas.
Pelo presente instrumento, o locador ratifica que recebeu o
imóvel nas condições avençadas no contrato, não remanescendo
qualquer ônus de recomposição ou reforma para o locatário.
CLÁUSULA TERCEIRA – Referendado pelo que trata a
cláusula primeira, revogam-se as disposições em contrário,
considerando-se extintas as obrigações assumidas e
convencionadas no Contrato n° 002/2017/PGJ.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o

presente termo na presença das testemunhas abaixo arroladas e
assinadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Fortaleza 26 de julho de 2023.

MANUEL PINHEIRO FREITAS
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PROCURADORIA - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ
(LOCATÁRIA)

FRANCISCO VALMIR DE ANDRADE
(LOCADOR)

Final do ato:

TERMO DE COOPERAÇÃO INTERINSTITUCIONAL Nº
04/2023. PROCESSO: 09.2023.00026428-6. PARTICIPES:
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, CNPJ/MF n°
09.444.530/0001-01, sede na Av. General Afonso Albuquerque
Lima s/n, Cambeba, Fortaleza-CE; Núcleo de Depoimento
Especial - NUDEPE; Núcleo de Cooperação Judiciária - NCJ;
Polícia Civil do Estado do Ceará - PCCE, CNPJ/MF n°
01.869.564/0001-28, sede na Rua do Rosário, n° 199, Centro,
Fortaleza-CE; Ministério Público do Estado do Ceará - MPCE,
por meio da Procuradoria-Geral de Justiça - PGJ/CE, CNPJ n°
06.928.790/0001-56, sede na Av. General Afonso Albuquerque
Lima nº 130, Cambeba, Fortaleza/CE; Defensoria Pública do
Estado do Ceará - DPECE, CNPJ n° 02.014.521/0001-23, sede
na Av. Pinto Bandeira, n° 1111, Fortaleza-CE; Ordem dos
Advogados do Brasil Secção Ceará - OAB/CE, CNPJ n°
07.375.512/0001-81, sede na Avenida Washington Soares, n°
800, Guararapes, Fortaleza-CE. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO
OBJETO: mútuo interesse dos signatários na efetivação e
aplicação célere do art. 11 da Lei n° 13.431/2017, viabilizando
a produção antecipada de provas por meio do depoimento
especial de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual.
CLÁUSULA QUINTA - DOS CUSTOS: para execução deste
Termo de Cooperação Institucional, não haverá transferência de
recursos entre os partícipes. CLÁUSULA SEXTA - DA
DURAÇÃO E RESCISÃO DO CONVÊNIO: será de 5 anos, a
contar de sua assinatura, podendo ser alterado, mediante Termo
Aditivo, ou rescindido, de comum acordo entre as partes, ou
unilateralmente, mediante notificação escrita, com antecedência
mín ima de  30  d ias .  CLÁUSULA SÉTIMA -  DA
PUBLICAÇÃO: será do Tribunal de Justiça do Estado do
Ceará, no Diário da Justiça, imediatamente após sua assinatura,
na forma da Lei nº 14.133/2021. DATA DA ÚLTIMA
ASSINATURA: 18/07/2023. SIGNATÁRIOS: Des. Antônio
Abelardo Benevides Moraes, Presidente do TJCE; Desa. Tereze
Neumann Duarte Chaves, Coordenadora do Nudepe; Des.
Everardo Lucena Segundo, Coordenador do Na; Márcio
Rodrigo Gutiérrez Rocha, Delegado-Geral; Manuel Pinheiro
Freitas, Procurador-Geral de Justiça, Elizabeth das Chagas
Souza, Defensora Pública Geral; José Erivaldo Dantas Filho,
Presidente da OAB/CE. FONTE: SEPLAN/MPCE.

Extrato Nº 0066/2023/SEPLAN
Fortaleza, 18 de julho de 2023

Inicio do ato: 0066/2023/SEPLAN

Final do ato: 0066/2023/SEPLAN

Procurador-Geral de Justiça:
Manuel Pinheiro Freitas
Vice Procurador-Geral de Justiça
José Maurício Carneiro

Corregedor-Geral:
Pedro Casimiro Campos de Oliveira
Secretário-Geral:
Hugo José Lucena de Mendonça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Ouvidora-Geral:
Loraine Jacob Molina


